
LEI Nº 11.520, DE 03 DE AGOSTO DE 2000. 

Institui o Código Estadual do Meio Ambiente do Estado do Rio Grande do Sul e dá outras 

providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto no artigo 82, inciso IV 

da Constituição do Estado, que a Assembléia Legislativa aprovou e eu sanciono e promulgo a 

Lei seguinte: 

Capítulo VIII 

DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Art. 55 - 

A construção, instalação, ampliação, reforma, recuperação, alteração, operação e 

desativação de estabelecimentos, obras e atividades utilizadoras de recursos ambientais ou 

consideradas efetivas ou potencialmente poluidoras, bem como capazes, sob qualquer forma, 

de causar degradação ambiental, dependerão de prévio licenciamento do órgão ambiental 

competente, sem prejuízo de outras licenças legalmente exigíveis. 

Parágrafo único - 

Quando se tratar de licenciamento de empreendimentos e atividades localizados em até 

10km (dez quilômetros) do limite da Unidade de Conservação deverá também ter 

autorização do órgão administrador da mesma. 

Art. 56 - 

O órgão ambiental competente, no exercício de sua competência de controle, expedirá, com 

base em manifestação técnica obrigatória, as seguintes licenças: 

I - 

Licença Prévia (LP), na fase preliminar, de planejamento do empreendimento ou atividade, 

contendo requisitos básicos a serem atendidos, nas fases de localização, instalação e 

operação, observadas as diretrizes do planejamento e zoneamento ambientais e demais 



legislações pertinentes, atendidos os planos municipais, estaduais e federais, de uso e 

ocupação do solo; 

II - 

Licença de Instalação (LI), autorizando o início da implantação do empreendimento ou 

atividade, de acordo com as condições e restrições da LP e, quando couber, as especificações 

constantes no Projeto Executivo aprovado, e atendidas as demais exigências do órgão 

ambiental. 

III - 

Licença de Operação (LO), autorizando, após as verificações necessárias, o início do 

empreendimento ou atividade e, quando couber, o funcionamento dos equipamentos de 

controle de poluição exigidos, de acordo com o previsto na LP e LI e atendidas as demais 

exigências do órgão ambiental competente. 

§ 1º - 

As licenças expedidas serão válidas por prazo determinado, entre 1 (um) e 5 (cinco) anos, 

de acordo com o porte e o potencial poluidor da atividade, critérios definidos pelo órgão 

ambiental e fixados normativamente pelo Conselho Estadual do Meio Ambiente. 

§ 2º - 

As licenças indicadas nos incisos deste artigo poderão ser expedidas sucessiva ou 

isoladamente, conforme a natureza, características e fase do empreendimento ou atividade. 

§ 3º - 

Poderá ser admitido um único processo de licenciamento ambiental para pequenos 

empreendimentos e atividades similares e vizinhos ou para aqueles integrantes de planos de 

desenvolvimento aprovados, previamente, pelo órgão competente, desde que definida a 

responsabilidade legal pelo conjunto de empreendimentos ou atividades. 

Art. 57 - 



O órgão ambiental competente poderá estabelecer prazos de análise diferenciado para cada 

modalidade de licença (LP, LI e LO) em função das peculiaridades da atividade ou 

empreendimento, bem como para a formulação e exigências complementares, desde que 

observado o prazo máximo de 6 (seis) meses a contar do ato de protocolar o requerimento 

até seu deferimento ou indeferimento, ressalvados os casos em que houver EIA/RIMA ou 

audiência pública, quando o prazo será de até 12 (doze) meses. 

§ 1º - 

A contagem do prazo previsto no "caput" deste artigo será suspensa durante a elaboração 

dos estudos ambientais complementares ou preparação de esclarecimento pelo 

empreendedor. 

§ 2º - 

Os prazos estipulados no "caput" poderão ser alterados desde que justificados e com a 

concordância do empreendedor e do órgão ambiental competente. 

Art. 58 - 

O empreendedor deverá atender à solicitação de esclarecimentos e complementações, 

formuladas pelo órgão ambiental competente, dentro do prazo máximo de 4 (quatro) meses, 

a contar do recebimento da respectiva notificação. 

Parágrafo único - 

O prazo estipulado no "caput" poderá ser prorrogado, desde que justificado e com a 

concordância do empreendedor e do órgão ambiental competente. 

Art. 59 - 

O não-cumprimento dos prazos estipulados nos artigos 57 e 58, respectivamente, sujeitará o 

licenciamento à ação do órgão que detenha competência para atuar supletivamente e o 

empreendedor ao arquivamento de seu pedido de licença. 

Art. 60 - 



Tanto o deferimento quanto o indeferimento das licenças ambientais deverão basear-se em 

parecer técnico específico obrigatório, que deverá fazer parte do corpo da decisão. 

Parágrafo único - 

As responsabilidades técnica, administrativa e judicial sobre o conteúdo de parecer técnico 

conclusivo visando à emissão de licenças ambiental, florestal ou outorga de água, por parte 

dos órgãos ambientais, será exclusiva de cada um destes, garantido o direito de 

regresso. (Parágrafo incluído pela Lei nº 13.914, de 12 de janeiro de 2012) 

Art. 61 - 

Ao interessado no empreendimento ou atividade cuja solicitação de licença ambiental tenha 

sido indeferida, dar-se-á, nos termos do regulamento, prazo para interposição de recurso, a 

ser julgado pela autoridade competente licenciadora da atividade. 

Art. 62 - 

O órgão ambiental competente, diante das alterações ambientais ocorridas em determinada 

área, deverá exigir dos responsáveis pelos empreendimentos ou atividades já licenciados, as 

adaptações ou correções necessárias a evitar ou diminuir, dentro das possibilidades técnicas 

comprovadamente disponíveis, os impactos negativos sobre o meio ambiente decorrentes da 

nova situação. 

Art. 63 - 

Serão consideradas nulas as eventuais licitações para a realização de obras públicas 

dependentes de licenciamento ambiental que não estiverem plenamente regularizadas 

perante os órgãos ambientais. 

Art. 64 - 

Os empreendimentos que acarretarem no deslocamento de populações humanas para outras 

áreas terão na sua Licença Prévia (LP), como condicionante para obtenção de Licença de 

Instalação (LI), a resolução de todas as questões atinentes a esse deslocamento, em 

especial a desapropriação e o reassentamento. 



Art. 65 - 

Iniciada a implantação ou operação de empreendimentos ou atividades antes da expedição 

das respectivas licenças, o responsável pela outorga destas deverá, sob pena de 

responsabilidade funcional, comunicar o fato às entidades financiadoras desses 

empreendimentos, sem prejuízo das demais sanções previstas nesta lei e demais legislações. 

Art. 66 - 

O órgão ambiental competente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, determinará, 

sempre que necessário, a redução das atividades geradoras de poluição, para manter a 

operação do empreendimento ou atividade nas condições admissíveis ao meio. 

Art. 67 - 

Os empreendimentos ou atividades com início da implantação ou operação antes deste 

Código, consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras, deverão solicitar o licenciamento 

ambiental segundo a fase em que se encontram, de acordo com o artigo 56, ficando sujeitas 

às infrações e penalidades desta Lei e seu regulamento, e sem prejuízo das sanções 

impostas anteriormente. 

Parágrafo único - 

Mesmo superadas as fases de Licença Prévia (LP) e Licença de Instalação (LI) ficam tais 

empreendimentos ou atividades sujeitos ao atendimento às exigências e critérios 

estabelecidos pelo órgão ambiental competente quanto aos aspectos de localização e 

implantação, além dos que serão estabelecidos para o seu funcionamento e que constarão da 

Licença de Operação (LO). 

Art. 68 - 

A expedição das licenças previstas no artigo 56 fica sujeita ao pagamento de valores de 

ressarcimento, ao órgão ambiental competente, dos custos operacionais e de análise do 

licenciamento ambiental. 

Parágrafo único - 



O ressarcimento dos custos de licenciamento se dará no ato de solicitação da licença e não 

garante ao interessado a concessão da mesma. 

Art. 69 - 

Caberá aos municípios o licenciamento ambiental dos empreendimentos e atividades 

consideradas como de impacto local, bem como aquelas que lhe forem delegadas pelo 

Estado por instrumento legal ou convênio. 

Parágrafo único - 

O órgão ambiental competente proporá, em razão da natureza, característica e 

complexidade, a lista de tipologias dos empreendimentos ou atividades consideradas como 

de impacto local, ou quais deverão ser aprovados pelo Conselho Estadual do Meio Ambiente. 

Art. 70 - 

Dar-se-á publicidade aos licenciamentos conforme a legislação federal, ao regulamento desta 

Lei e determinações do Conselho Estadual do Meio Ambiente. 

 


